
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 11/2008

O presente Projeto de Lei autoriza a abertura de Crédito Especial de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) no Programa 010: Família Saudável; Projeto/Atividade 2035: Vigilância Epidemiológica; Elemento da Despesa 4.4.90.52.00.00.00.00.4190: equipamentos e material permanente, sendo um microcomputador, mesa e cadeiras para os agentes de combate a dengue.

Servirá para a cobertura do crédito aberto no Art. 1° o saldo financeiro da conta 9.724-1 epidemiologia em 31 de dezembro de 2007, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).




Sem maiores detalhes, fico no aguardo da aprovação do presente Projeto de Lei. Outrossim, solicito que o presente Projeto seja apreciado em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito de Três Passos

PROJETO DE LEI N.º 11, de 27 de março de 2008.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE ATÉ R$ 5.000,00 E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) no Programa 010: Família Saudável; Projeto/Atividade 2035: Vigilância Epidemiológica; Elemento da Despesa 4.4.90.52.00.00.00.00.4190: equipamentos e material permanente.

Art. 2° Servirá para a cobertura do crédito aberto no Art. 1° o saldo financeiro da conta 9.724-1 epidemiologia em 31 de dezembro de 2007, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 27 dias do mês de março de 2008.
CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito de Três Passos










